
CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO 2024/2025 

SINDlCATO DOS EMPREGADOS NO COM. DE. PALHOCA E REGIAO,,, CNP~ rt 14.646.445/0001-58 neste ato representado.por. seu Presidente, Sr. CLEVERSON LUIZ TELLES DA SILVA; l . 

E 

SINDICATO 00S.J~ePRESENTANTES COMERCIAIS DA GRANDE FLORIANOPOUS, CNPJ n •. 83.901.504f0D01-00
1 

n~~te ato representado por seu PreSidente, Sr. LAURINDO OSLIN VANROO, 
celebram a presente CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO, estipulando as condições de 
trabalho previstas: ó.às. cláusulas seguintes: 

CLÁUSULA.PRIMEIRA. VIGêNCIA:E DATA-BASE As pa~~~ fi~m :a v.jgên-~ia da presente:Ç(,~en.ção -Cole.JJva ~: Trabalho no período de 01º de agosto de 2024 a ·$1 ·d~: julho de 2025 ~ a ~~t~-~$e Q~f~~oria em 01° de agosto_. . . 
CLÃUSULA·SEGUNDA,~ABRANG~NCIÀ . . .. .. . .- . A preserite_ÇÔnven,ção Coletiva:•de t~pâjfü; àbratigerá a(s)'~~89~(~) pro~~le>?,i!l.de . Emp~eg~°-ª de:IJ,pres,_ntantes Ç<.)m,er,~lals:(2~.GrupQ élo.:f:'-là.l)ó d,a-.~~ç:~ E"-'preg,dos· de . entri-AUlpnomôs•do Côm··· •• ·,iêfº::êorrt'"~r:rar{ '°'h :ia..têrritôtia.t:~. ·.L;.ujs '-'P.rnasf$Ç,_ 
~~l~àísj:, à!iltã~íiS,sê; ~hÕ~e. lanc:~ ~~êíiit~/~ Amal'Cf dâ • 1mperatr1:r/SC e -s~o B_~nifácio/SC~ • • ·-· • 

" 
Sàlárl0$,. ~e•Justes ct PagamentCl 

: Pls~ Silartâl ..... ··· .. ··.:-.•,·· .. 
CLÁUSULA tERCE.lRA. SALÃRIÔ NO~MATN<f •• 
Fjca -~~ta~eÍaj~Q P1 S.a,1~-~::t•lo,an~~V(?,·(.P)~~ :P:~,.ii~I): ~-l~-t~grantes çJa- cat~goria profis$ional, no valor.de .R$1,.880,b0 (um mll ·e· 01tocentos à 01~~ .,..,.,)~. . . 

• . . Re.aJi~~~~G~~~~ ~·•arial$ •. : 

cLÃUsÜLAt\U.ARTA. CORREÇAt(sALÀR.IAL • • 
0$.; salãrjhs dós i6tegfaflies .da··çategorta :profls~tonal -serão reajustados no mês de Agosto dá 2024 pel*. percentut1I de 5% (cl~çp._ 1>~~:.CCt.~,9►~: : . . . . . . . . . : . . .. : 

P~~Q':!,f~rP~!~<t9~. emPfêQ,~~:.ad~l!~.:~~-~::data4l_~~-Jnten,9r (c1gosto d~ 2023), terão a ~~~Q-s.ilª"ª'·'~f·_pr9~i?O:~~-~P.Q.._d~. :servtça,· n~ em_pl'~-, com-~ aplicação do percentual · .,·-,.::•:-'·'.ulâdcí':d'~-r-·,:·'rJõdóJrabalhad: :-:Qânfôrme:tabela ·a se •uir. . . • acu,~:···· __ :::.:.:"•.:9-~,,;:,..:·:.\\.'.:-:~~? ::-:;:::·:'·~--:·:· •• •• ::: :::'.' .. _ •. ~-- •• _ =: •• .·: •• 
' '" 

..... · ·• . :·•·•·,r••· ..... '',,,. .. ·'· ,, ,. .. ·• .. .. ... 
\ '-'~s AD~ISS~C?'.· :CO~~EÇÃQ .: •• MES:1:: ·-:.· 'CORREÇÃO . Mes .. , ~R~EÇÃQ M~S -CORREÇÃO · .. ·SALAR·' w.·. :· . ADMISSÃO; SALARIAL ADMlS&lo:· l . . . : . . . ... flALAAIAL AD'111SSÃO :-SALARIAL ~té 1'GOt23. .. ··::5,oo•k·· : N(,)V,m·::::, º3à75% FEW24.··. .. ''.2~50%º MAl/24 .. . ~ . . 1,25% . $ETai .. •."::: . -,~;~~---. . 0~23·::.·· . • 3,34'Y1t .. ·u~: : ·2,.09%: .. JUNl2◄ ·oiU% .ourm· .. ... 4;17% .. :~A"/24 2,92-Y. ABRl24 •• ·1.87% ·JUUM 0.42% .. 

.. , ... .. 
' 

d~ Salãrlo- Fo~a_',(9:r.~ô•f· . 
C~U$.U~ g~:1,N'tA.~:DlFERENGAS· SALARIAIS • • : 
As :C,tf~(e~ ~~'.~~~R~~}~'. ~ns~~t~~: Orjundas,:d~: ~~m~çaq :~tt0$t,v.•td• pres~te. _C00\/81\çào coletivEJ cte_ tráij,thq.: ~~~tP'~'='-:'r,: f~lh1:1--~ pag.mo.ntti ~~(s,fãdo$-dtUnês: :Gtt$étembro tle 2024. 
CLÁUSUL.f\ SEX'íA ~ MOlil'iAtRASót.JO PA$AA'IEiN'ffibê•SAtÃRtO< ·.· • .. . . Em caso ~e _mora .~o-cumpfimen~ da-obrtg·a9',~1~1,~ai-, tri·m·p·rMa;·peg•,-:rôLJlta eqli~lente a 1 % (um por centQ) dláno s9b~ p. re~~çtivo valor,:1n~,~ndente.1'\":h•,~if~ção monetária de lei e da multa pelo não cumprl~n•o de.Qbijgação de faze.r,)lrnltada;â,~wl()fprioctpal. 

lt~lllado com camsc1nner 



CLÁUSULASÉTIMA-COMPROVANTEDEPAGAMENTO 
b pagamento qo _salário s:e~·felto tnediante recibo. fornecendo .. se cópia ao empregado, _com a 

identifiêação da empresa, é do .. quel cónstarão a remuneração, com. a discriminação das parcelas, a 

quantia Hqúlda paga, os d_ias·trabalhado& ou o total da,produção, as horas extras e os descontos 

efetuados, inclusive para a· Previdência Social. e o valor correspondente ao FGTS. 

lsonomta Salarial 

CLÁUSULA OITAVA • EMPREGADOS NOVOS .ADMITIDOS 

Durante a- vigência do presente Instrumento normativo, os empregados admitidos não poderão 

reeeber remuneração Inferior à dos empregados-dispens~dos, .desde que admitidos pàra trabalho da 

mesma-.natureza. exclu idas as vantagens pessoais e dispensada a necessidade de comprovação. de 

experiência anterior. 

CLÁt).~q~A NONA:. EMPREGADO MMAIS NOVO NAEMPRESA 

Por-<;>d.àsiãod~ reajuste salarial--e·:quando'da sdm.i$sã,Q/não poderclpEtmP.~ado mai$ antigo 

~~ber: inferior-ao_ màis novo ·na mesma função, dévendo oeste ~so,. ser ·efetuada ~ equiparação 

safa~f!lrna -forma ·dá ·1etrsatvo. se::a ;êrnpresJ tiver q_uaôro.:õrg~n~do de carrerta. 
. . ·. 

~LAusµ_LA.oéc1M~--~-sALAR10 su.8Strru1çAo .· • 
~q-~~to _perç~~r ~-substitutção que não tenha caráter meramen.t~ eventual, o empregado 

~IJ~stifutb-~râ:jüs·.a _igual safário·:dtf~úpstituíd9. • 

Descontos Salariais. 

ÇJÃUSULA D~CIMA P~IM~I~: - DESCONTO ~OSiSÁ.i.ARIOS (CHÊQÜÊS) 

Próf};)e-se.o' d8$COn.fo_no :saJá_rib, ~9:~mpreg.àdo-qqs\~alptes:de cheques nao compensados ou sem 

fundQ$. salvo se :não: e,um_prir ·a$ r~h.1~-~ij :êfflpfé$â~ . 

·outtas·rioi'inas refel'.en~ a saláno•;:::r•-19•fes, pagamentos:e ttiiérios para cálculo 
. . . . . . 

·cLAusüLA·oéé1MA-SEGUNDA,· GARANTIA·SALAR1AL-.bo:c0M1ss10N1sTA 

, Âbt(empr.~ga_do!i:que ·iecêbe_rti· -s~~e~te oo.nrissãô nca assegur.àtjq,,o ·pis9· $àlariaf ~a categertà. 

·estabel~ê1(fci ná: cláusula 3ª-(Tárêeira)"Q~Sta convenção coletiva :de· tràbalho," sendo vedada-qualquer 

· ·-r~dü~ô-dos pef®.ntt.ia_is:de·cornissão~ •• • · • : 

• •. - •. ::·· .:· ·• r:: ·Gràtlflêaçõea, Adlcionáls,-Auxflfps_a Outros 
. ... . ·. . . . ·. ·. 

,·. •·· .• _ :. . . . • . . . :.... . 
'13º Salário··· .· .. · : 

·.CLÃUSU.tADÉCÍtÂA T~CEIRA-ANTECIPAÇÃO DCf1.3.Ó·SÂLA.RIÔ.,. _· ·-_· --~ 

Antecipação de 50% do 130 =saláíio aos trabalhadores qoe-:re~ue1rani ,a"té â~z diàs ·antes do lo feio das 

férias. • • ' 

Gratificação .de Fu,nção 

CLÁOSULA.DÉCJMA.QUARTA:-·QUEBRA DE CAIXA ·:. . 

Sárá. ~!~Ô~aô :~p~g~do que.exercer.a.fu~~iiije_~~ a._g~~ção'.de. iQ% (vlnte l)C)f cento) 

sobre- seü :taJár:io/ê)«:lúfpos d~. cãlculo os adicional$. -º-'-':$«.t!l.cl~~ e ás vantagens. p.essoats. 
. . ... ' ' .. .. ... . . . . .. · . . .. .. . . 

·cLÁUSUI.A.D!CfMA:Q1'JNTA • CONFERtNCIA DE ç~*·· 
A confer~neh:fde va~res Etril caixa $erá realizada na pr~sen:ça:d9 opera~or respoo.,a.vel e do gerente 

.oü se1,1,substit~to, ~q:d~:1:urop de trabalho, Se houver .trripedlmÊ,J'\to, por detet'fC\lnaçAo $Uperior, 

· P.'1ra o_aêompar,harn~tjlq-·~-:~n.fer♦nc:Ja, ficará o empregédo-!~ento de responsabJUcfade por 

evêntuais:erros: &xl$.ten.t~s/ : • . . • • 

Dl!ilUllzado com CemScanner 
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Adicional de Hora-Extra 

CLÁUSULA·D~CIMA SEXTA. HORAS EXTRAS 
~ .. h~ras extraordinárias trabalhadas até o llmlte de 2 horas diárias terão o acréscimo de 50% 

ca
1
nq _ enta ~or .cento) 8'para as sUbseqüentes o acréscimo será de 100% (cem por cento) em 

re açao ao valor das horas normais. ' 

Adicional Noturno 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - ADICIONAL NOTURNO 
O ª'!'Pregado que trabalhar entre as 22 horas de um dia e às 5 horas do dia seguinte terá direito a 
adicional noturno de 35% (trinta e cinco por cento) sobre o valor da hora normal. 

Comiss&es 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA .. REPOUSO SEMANAL DO COMISSIONISTA 
A remuneração do repouso.semanal incluirá a ·médfa·:das comissões pércebldas. 

c.LÃUSUI.A.PÉClt.,A .NONA .. QESCQNTO bü ESTORNO .DE COMISSÕES 
Fica .vedada às empresas descc>ntarem otf &stomarem da remuneração dos empregados, valores 
relat1Vos a_~ercadoria~ devo.Máas pelo:éliente, ou retomadas pela empresa. 

Oa.Aq~u~:v,~~Sl-~.:" CÂL(:ULO DAS FÊRIAS, 13º SALÁRIO' E-V-=RBAS RESCISÓRAIS 
O calculo·para o p~gamento de férias e 13° salário e das verbas·rescisórias levará em conta o vafor 
~~ip d~~ .eôm;_~· ®s--íilUrhos ·s ( seis): meses,· atuãl~d~~-'P~fô INPC~IBGE (ou índice que venha 
a substituf-ló):do· pérfódq, somado·:ao-maior salário fixo db-~~~tégac:IQj··se houver. 

. . . . 

·CLÁUSULA VIGÉSIMA.-PRIMEIRA - FECHAMENTO DAS COMISSÕES 
Toda comissão deverá ser calculada dentro do mês e·paga ·até·Sº-<Ha do mês segúinte. 

cLAusuu.· VIG~SIMA $EGUNDA - DISCRIMINATIVO-DA REMUNERAÇÃO DOS 
CO:MISSfONIST AS . • • • 

Qs valo~-das remunerações recebidas pelos comissionistas. nos últimos 12 (doze) meses serão 
obrigatoriámente·relacionados no verso da rescisão contratual do empregado. 

Auxílio Creche 

CLÁUSULA.VIGÉSIMA 'TERCEIRA • AUXILIO-CRECHE 
Jn~~lãçãê>d·e lotai des!inado à guarda de crianças .. em id_ade:d~ a~amentação, quando e~stentes na 
émpr~sa·mais de 30 (trinta) mulheres maiores de-~8 (dezesseis) ~.nos, facultado o convênto com 

creches_. 

Contrato de Trabalho - Admissão. D~mlssio, Modalidades 

Normas para Admh1sãp/Con.tra1açlo 

CLAUSULA VIGÉSIMA QUARTA • ANOTAÇÃO N.A CAATEIRÀ PROFISSIONAL 
As empresas .ficam obrigadas a anotar na certeln:t dt .trapalho. a tunçao efetName,nte exercida pelo 
empregád9, obJervada a Classificação Brasllelra· de-O~pações, & o percentual ejuatedo pate 
pagamento de'comlseões e. se houver, salário fl~o. 

• D••JIQ•m•r1tolOemt1•10 

CLÁUSULA VIGÉSIMA auiNTA • QUITAÇÃO DO·tNPC-,eae NAS RESCISÕES CONTRA TOAIS 
As empresas complementarlo na rescisão contratual de sous emptegados. com base no INpC-IBGE 
acumulado a partir d'3 Oltlma data•baee e na aua falta pela apU~c;io do índice de lnflaçio divulgado 
pelo Governo Federal. os valores referentes às verbas r,sclsórfas, compensados os reajustes de 

ordem legal e espontâneos. 

Olglt1Uzado com CamScanner 
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CLAUSULA VIGÉSIMA SEXTA. DISPENSA JUSTIFICADA DO EMPREGADO 
O empfegado despedido será infonnado, por escrito, dos motivos da dispensa. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SÉTIMA. APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTOS 
No ato da homologação das rescisões contratuais ~os. empregados, deve~ a ~mpresa ªi:>"esentar 
comprovante de quitação de recolhimento da ContnbU1ção Sindical e Contribuição Negoaal das 
entidades sindicais profissional .e patronal, dos últimos cfoco anos. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA OITAVA. ASSISTeNCb\ $1NDICA.L NAS ~ESCISÕES CONTRATUAIS 
Nos termos da legislação.em vigor, quando as emp~s~s optarem pela realiza~o ~as homologações 
das reseisões de oontrato de trabalhoJ as.mesmas se~o efetivadas perante o S1nd1cato dos 
Empregados no Comércio de Palhoça e Região. 

• Aviso Prévio 

CLÁUSULA VIGÉSIMA NONA .. DISPENSA DO AVISO PRéVIO À MÃE TRABALHADORA 
A empregad~· qve ·se:demitir no prazo de 9():dias do retomo de sua licença-tnatemidade, ficará 
dispensada do oümprimentQ de aviso prévio. 

CLÁUSULA TRIGÉSIMA - AVISO.PRÉVIO 
No pedido de demlssão com indenização do aviso prévio, os dias correspondentes integrar-se-ão 
para todos os ~feitos legais. 

CLÃUSULA TRIGÊSIMA PRIMEIRA - DISPENSA DO AVISO PRÉVIO 
O empregado despedido fica dispensado do cumprimento do •aviso ·prévio quando comprovar a 
obtenção de-novo emprego, desonerando a empresa do pagamento dos dias não trabalhados. 

Suspensão do Contrato de Trabalho 

CLAUSULA TRIGÉSI~ SEGUNDA - CONTRA TO_ DE EXPERl~N_CIA. SUSPENSÃO 
O contraio·cte •. éxperiência ficárá suspenso em casoôe áfastarriento do trabalhador por motivo de 
infortunio ·do trabalho, durante o respectivo período,· cotnpletandó--se o tempo nele previsto após o 
téonino do benefício previdenciário. 

Outras nonnas referentes a admissão, demissão e modalidades de contratação 

CLÁUSULA TRIGÉSIMÀ TERCEIRA· CONTRATAÇÃO DE MÃO~DE-OBRA TERCEIRIZADA E 
COOPERA TIVADA 
Fica proibid$ a contratação, pelas empresas abrangidas pela presente sentença nonnetiva, de mão 
de obra iodJreta atrllvés de empresas terceirizadoras e de cooperativas de ·trabalho que vlse o 
atendimento a atividade fim das empresas. 

Relações de Trabalho-Condições de Trabalhe>', Normas de PeaeQCII e Eatabllldades 

.. - l:atabllldade Mae 

CLÁUSULA TRIGÉSIMA QUARTA· GARANTIA DE EMPREGO À GESTANTE 
Fica vedada a dispensa da mulher gestante e de mãe edotlva, desde a concepçAo até 90 (no\lenta) 
dias após .a licença estabelecida em JQI. • 

Pan\graf o úri,co: No caeo de mie adoUve, cohslde.uar-se-é como conoepçlo a data da efetiva 
adoção. 

Eatabllldade Bervtc;o Militar 

CLAU.SULA TRIGÉSIMA QUINTA • ALISTAMENTO MILITAR r'> 
A partir do conhecimento, pelo empregado, de sua lncorpol'IIÇão 110 aervtÇO militar, terá estabilidade ri 

oti;ltalll:ado com CamScanner 
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no emprego até 60 ($8Ss ta) d" . . 
incorporação .. d á • .iê· · .en ias após a baixa no referido serviço. Do conhecimento de sua 

' ªt". e ncaa ao empregadd em 48 (quarenta e oito) horas. 

Estabthdade Portadores Doença Não Profissional 

~LÀUSU~ TRIGÊSIMA SEXTA - ESTABILIDADE AO EMPREGADO SOB AUXILIO-DOENÇA 

P 
~ g;ranét,d~ 0 emprego do trabalhador sob auxílio-doença, pefo período de 90 (noventa) dias, a 
ª r O 1 rrn,no do benefício concedido pelo sistema previdenciário, salvo por motivo disciplinar. 

Estabilidade Aposentadoria 

CLÃUSULA TRIG~SIMA SÉTIMA. APROSENTADORIA VOLUNTÁRIA.· GARANTIA DE 
EMPREGo 
Fica estabelecida a garantia de emprego durante os 12 {doze) meses que antecedem a data em que 
0 emprega~o adquire o direito à aposentadoria voluntária, d~•que.trabalhe na empresa há pelo 

menos 5 {cmco) anos. Adquirido o direito, e)(tingue-se a garantia. 

Jornada de Trabalho - Duraçl*•· 0íatrlbu,~ão, Cõntrofe, Faltas 

Intervalos para Descanso 

CLÁUSUL1' TRIGÉSIMA,OlTÁVA;~·INTERVALO. ENTRE'TURNOS . 
O int~rvàlo en~ um tt.tmo•e .. Ô\tttó para à~óçç,:não pod~rá ser inferior a 1 (uma) hora e nem 
superior a 2 ( duas) horas. • 

CLÃU$Ul..A:TRIG.ÉSIMA,NONA -·INTERVALO PARA LACNHES 
Os trab?_~f)~~çr~: f~fjo J\ls. a um· int.ervalo para lanéhes; os quais serão computadQS como tempo de 
serviço .n·a.·j(:)!Ji~~·.QÔ .é'11pregª~ : 

Controle da Jomada 

CLÁUSULA QÜADRAGÉSIMA- CONTROLE DE HORÁRJO,DE TRABALHO 
É :Obrigatória a Útiiização de livro•ponto ou cartão mecanizado. para o efetivo controle do horário de 
tráb~~ho,.Ji.fim de que·.possibilite o real pagamento das horas trabalhadas além da jornada normal. 

Faltas 

Cl.ÁIJ$ULA QJJÀDRAGÉSIMA PRIMEIRA• ABONq;.D~: .. f ~T~ [)0 EMP~EGADO ESTIJDANTE 

SerâÓ, .abonadas as faltas do empregado est4da~t~ "l?S f)p.r~P~·ájl.,exan:t~ regutares·coincldentes 

cêi~:os~~•:tt:abalhc:,, desde qu~ realizados. em estabel~ci~'-~,~~·~,·ef')slno oficjal !>u autorizado • 
fe'gãftne~e e medíante comunicação prévia ao empregad9r. ~ o:mínf~o. de 72 (setenta -e duas) 
hora$, e·comprovação oportuna. 

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA SEGUNDA • ABONO DE FALT~s· DO(A) TRABALHADOR(A) 

Será abonada a falta do{a) trabalhador(a) no caso de necessidade de acompanhamento etn consulta 
mé~lca ou na internação hospitalar de dependente até 18·(dezoi1o) anos de Idade ou inválido. 
mediante comprovação por declaração médica. .::i• • • 

Outras disposições tcibi:e J~mád~ 
·- . :• •. .· .. •'>,:\J.!. ·, ,·:·.. : 

cüus:uLA QUADRAGÉSIMA TERCElRA. C~R~OS, ~ REUNIÕES· 
Os cv,r~os e .reuniões promovidos pela,empre~!!li1JIUSf1~Ç). (Ú~fnpareclmento do· empregado for 
e~igído.'pelo empregador, deverã.o ~~rr,~llzadó~ .. ~uran~e. ajoma_çtei normal de·~alho. ou. se fora do 
horário n_ormal, mediante pagamer~.d~Jloràsür,,.eq, emPre.gados partlclpi;mtes. 

❖ -{.,)·:··; •• ,:::-. ··'tf .· ·.· .:· ·:( . .. 
• • ·:.,·::- • ···,-4,1~.s e Ll~nças 

Duração e Concessão de Fária$ 

Olg1t1llzado com ComScanner 
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----~/4ULA QUADRAG~SIMA 
..... A ~oncessão de férias será - . QUARTA • PARTICIPA 

(trinta) dias, cabend _ Partf~pada por escnt , • ÇÃO DE F~RIAS 
0 ª est~ assinar a respecfiva O ao empregado, çom antecedência mínima de 30 

CLÁUSULA _ comunicação. 

O iní • d ~~ADRAGÉSIMAQUINTA é 
de ~•o as fer!as, COietivas ou individuai - F -RIAS E INÍCIO DO PERfODO DE GOZO 

mpensaçao de repouso semanal. s, nao Poderá coincidir com sábado, domingo, feriado ou dia 

Outras disposições sobre férias e Jlcenças 

CLAUSULA QUADRAG~ . 
Ao empregado ue re . ~IMA SEXTA • FERIAS PROPORCIONAIS 
anos de serviçoq serã scind,r es??ntaneamente seu contrato de trabalho antes de completar 1 (um) 

' 0 pagas fértas proporcionais. 

Saúde e Segurança do Trabalhador 

Equ,pamertt<>5: dê Se·gurança ... .-.·• • 

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA SÊTIMA. ÉQUIPAMENTOS DE.PROTEÇÃO E INSTRUMENTOS 
DE TRABALHO •• 

Ser?ó_ fornecidos grati,itamente ao tra~lhador, quando exigidos por feí ou pelo empregadorr todos 05 

equipamentos d_e proteção· lndMdual; be·m como uniformes, calçados e in~trumentos de trabalho • 

. . Açéitação de Atestados Mé~f~ 
.. 

CLÁUS~LA QUADRÀGÉSIMA OITAVA-ATESTADOS MÉDICOS E'ODONTOLÓGICOS 

Os à~estati~ fornecidos r><;>r médicos e dentistas das entidad"es sindicais prof1$$ionaís que 

mantiverem ·convênio,êorfrô INSS serão acejtos pelas empresàs· par~ todos os efeitos. 

Relações Sindicais 

Contribuições Sindicats 

CLÁlJSULÂ O0ÁDRAGÉSIMA NONA - CONTRIBUIÇÃ() N.EG.gqlAL PROFl~I0NAL 

Em-'.~~tjm_énto ao qu~ f°.i deliberado pelos represen_t~~~~~:_:~~~-,~ b~lh,adore~, re~nidos em 

Assembleia. Ge_ral do S1nd1çato dos Empregados no Com:~P d~ .P~lhoça e Região - SEC 

Pall1~~ as _ empresas descontarã~ dos se~s 8Ft!Pteq~dQ~ ~-b~ngidos pela presente 

corí~~rção Coletiva de Trabalho, a 1mportãncIa equivalen~ a 4%-:•(quatr!) P,Or .~~nto) d~ 

remunéração dos mesmos nos meses ~e Novembr~:~:-=--~,~4 e_ ~µlhe>,~~ -~025. hmitttdo ao 

valor máximo de R$ 100,00 (cem reais) em cada d~~~nt9, :8 ·títul"o-:de :CONTRIBUlÇÃO 

NEGOCIAL PROFISSIONAL, recolhendo as re$pectlv~l íiflpbrt~~-~s em gulas- próprias 

forneddas pelo Sindicato dos Empregados no ComEitç,t.~,:t~, .. ~alhQÇB. e- Região - SEC 

Palhoça. em favor do mesmo, até o dia 10 (dez) do mês-~_9b$eq-,.ente aó..cfo:·d~scolito. 

Parág~o Primeiro: Até o dia 30 do mês subseque,rite· ,ao .do des®nto, as empresas 

enviarão ao SEC Palhoça, a relação dos empregados cq_ntri~Ulnte~_, em formulário também 

fornecfdo. pelo Slndjcato, 
. ' 

Panigr.afp_ ~gundp: o empregado poderá oP,or~se -;~o ~é.~to da. ~ri~bu~~- negocial 

prof,-.on~I- -"'~'ª·º~~ :·çart,a. esc;nta d~ próprio pµnho _'1-' a-.ln-1•, ~tJnâ~a ~ó Slndicato. dos 

E,np~.#~},:if?°:'7;!~~9;,~~-.,Rf~àça e.Região - SEC P~h~~:·nps:petjõdo,'d~·:1·a à ·31 Qutubro 

de ·2Q~/:{iéf,rente _s.q;_.~4$~J~t,~e -09Yfi~~ro/20~~) e. -de.1'7_ a. :28--de Juohol2()25· ·(referente ao 

descon~ .dé JuJh~02$).;. 'A ®if!··~ever.é_-1~~r enir~~~ P,e.üoalr)'iente nâ sede do SEC PALHOÇA 

pelo _(a) empregado {a). O empr998(Jo ~verá ·encaminhar CQpla ~a carta com o recebimento do 

SEC Palhoça ao empregador. 
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Disposições Gerals 

Descumprlrnento do Instrumento Coletivo 

CLÁUSULA QUINQUAGt:SIMA • MULTA. OBRIG4ÇÃO DE FAZER . . 
0 

dez 

Será aplicada multa por descumprimento de obrigaÇão ~e fazer, no valor equ,valente a até 1 O% < 

por ce.nto) do salàri() básíco, em favor do empregado prejudicado. 

Palhoça, 29 de Setembro de 2023. 

n!t~~~~et-ee)MÉRCJCfDE ·PALHOÇA-~:REGIÃO 

SINDICATO DO 

l -~ •7 -ç-7_· /. 
' 4 --~ .. 

-:- ~ '~f!'·r.: 
: • LAURINDO OSLIN VANR . 

_ _ PrésÍde~te . _ . A GRANDE FLORIANOPOUS 
EPRESENTANTES COr.lERC,AfS . . . 
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